
Resolução nº. 05/2023, de 21 de março de 2023.

Dispõe  sobre  a  nomeação  da  coordenação  e  dos  conselheiros  
suplentes  da  Comissão  Especial  do  Processo  de  Escolha  dos  
membros do Conselho Tutelar de Caçador/SC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Caçador 
– CMDCA, no uso de suas atribuições, conferido pela Lei nº. 3.214, de 31 de março de 2015,

CONSIDERANDO as Resoluções CMDCA nº. 20/2022, de 3 de novembro de 2022, e nº. 
03/2023, de 28 de fevereiro de 2023,

CONSIDERANDO a Reunião Ordinária realizada no dia 21 de março de 2023, conforme 
Ata n°. 433,

RESOLVE: 

Art.  1º  Nomear  Lilia  Capelin  coordenadora  da  Comissão  Especial  do  Processo  de 
Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Caçador/SC.

Art. 2º Nomear os conselheiros suplentes da Comissão Especial do Processo de Escolha 
dos membros do Conselho Tutelar de Caçador/SC.

§ 1º  Em caso  de  impedimento,  ausência  ou  afastamento  de  um dos  representantes 
governamentais, este será substituído por: Beatriz Alves de Oliveira.

§ 2º  Em caso de impedimento, ausência ou afastamento de um dos representantes da 
sociedade civil, este será substituído por: Simone da Roza Sabadin.

Art. 3º O voto da coordenadora da Comissão Especial prevalecerá em caso de empate.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Caçador/SC, 21 de março de 2023.

Giovana Castanheira
Presidente em exercício do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA
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